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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO SANTO 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADO COMBATENTE 

(QPMP-C) 

 

E D I T A L  D E  R E I N T E G R A Ç Ã O  A O  C E R T A M E  E  R E S U L T A D O  
P R E L I M I N A R  D O  E X A M E  D E  S A Ú D E  

( S U B - J U D I C E )   
 

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 1 / 2 0 1 8 ,  C F S d / 2 0 1 8  P M E S ,  D E  2 0  D E  
J U N H O  D E  2 0 1 8  

 
 

O Comandante-geral da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, em 
cumprimento a decisão judicial exarada no Agravo de Instrumento nº 0000503-15.2019.8.08.9101 vinculado 
ao processo 0016159-83.2019.8.08.0024, TORNA PÚBLICO o EDITAL REINTEGRAÇÃO AO CERTAME E 
RESULTADO PRELIMINAR DO EXAME DE SAÚDE (SUB-JUDICE) do Concurso Público aberto pelo Edital 
nº 01/2018-CFSd/2018, de 20 de junho de 2018, nos seguintes termos: 
 
Art. 1º Ficar Reintegrada ao certame a candidata descrita abaixo. Em virtude disso, fica divulgado neste 
Edital, conforme o item 18 (6ª Etapa do Concurso) e Anexo IV do Edital nº 01/2018-CFSd/2018, de 20 de 
junho de 2018, o Resultado Preliminar do Exame de Saúde (Sub-Judice), referente ao edital de 
convocação para Exame de Saúde (Sub-Judice), divulgado em 08 de julho de 2019. 
 

Nome Completo Nº de Inscrição Processo Judicial Resultado 

Barbara Piumbini Lacerda 2280029383 0000503-15.2019.8.08.9101 
0016159-83.2019.8.08.0024 

APTA 

 

Art. 2º O resultado final da 6ª Etapa, Exame de Saúde, conforme Edital de Abertura nº 01/2018-CFSd/2018, 
de 20 de junho de 2018, só ocorrerá com o resultado do Exame Toxicológico/Antidoping, a ser realizado em 
data a ser estabelecida pela Administração Militar; 
 
Art. 3º A candidata poderá consultar o endereço eletrônico www.pm.es.gov.br para acesso às informações 
deste Edital; 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

Vitória/ES, 10 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 

Márcio Eugênio Sartório – CEL QOC 
Comandante-geral da PMES 

 


